
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, e/NI Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 045/2022 - TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2022 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n° 160 /2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador 
do CPF 207.067.153-49 e Portador da Identidade Profissional n°2652 CRO-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, 
e de outro lado, como Contratado a empresa TERRACONSTRU EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Avenida António Carlos Magalhães, 670, Bairro Jardim Ouro Branco, na cidade de Barreiras (BA), 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 03.501.524/0001-54 neste ato representado pelo Sr. 
DIEGO JOSÉ RIBAS MORENO, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Marechal Hermes, 
n°. 419, centro, na cidade de Barreiras - BA, portador da Cédula de Identidade 934098425 SSP-BA e CPF 
015.849.775-90, em continuidade e conforme autorização constante no Processo licitatório Tomada de Preços n°. 
001/2022, originado do Processo Administrativo ri°. 045/2022, tendo como objeto contratação de empresa para 
prestação de serviços de obras e engenharia civd na reforma e ampliação do Parque de Vaquejada, na Sede deste 
Município, nos termos do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Projetos desenvolvidos pelo Município de 
Santa Rita de Cássia(BA), anexos ao processo licitatôrio, que independentemente de transcrição integra o presente 
Contrato como se transcrito fosse, compreendendo o fornecimento do material e mão-de-obra necessários à 
completa execução da obra, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Constitui-se o objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
prestação de serviços de obras e engenharia civil na reforma e ampliação do Parque de Vaquejada, na Sede deste 
Município, nos termos do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Projetos desenvolvidos pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) anexos ao processo licitatário, que independentemente de transcrição integra o presente 
Contrato como se transcrito fosse, compreendendo o fornecimento do material e mão-de-obra necessária à completa 
execução da obra, que independentemente de transcrição integra o presente Contrato. 

1.1 - Objetivando melhor adequação da obra ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rb de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA - A vigência do Contrato é 
da data da assinatura até 04/09/2022. O prazo do presente Contrato de execução é de 90 (noventa) dias, contados 
da data de assinatura e recebimento da Ordem de Serviço para início da obra, podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado ate 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia(BA) até 
a data limite de que trata este hem. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVICOS - Eventuais interrupções da execução dos serviços 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 
do Código Civil, deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de 
paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento 

3.1 - Para efeito de compensação de prazo serão levados em consideração os atrasos na execução dos serviços, 
quando ocasionados pela falta de entrega ao Contratado de elementos técnicos e materiais necessários ao inicio 
ou prosseguimento dos serviços quando tal providência couber ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). 

3.2 - Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, baseados em fatos 
não comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), por escrito, ou por estes não aceitos. 
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Cláusula Quarta — VALOR — O valor global fixo e irreajustavel do presente Contrato é de R$ 1.239.772,38 (um 
milhão e duzentos e trinta e nove mil e setecentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), nos 
termos da Proposta de Preços apresentada, conforme demonstrado na Planilha Orçamentaria abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- NÃO DESONERADA 

PARQUE DE VAQUEJADA - 
DM 25% 

PLANILHA BASE DE REFERENCIA - 
SINAPI DEZEMBRO/2021 

ITEM 

1.1 

BASE DE 
. REFERENCIA 

SBC 

CÓDIGO 

16500 

DESCRIÇÃO 

PISTA DE VAQUEJADA 

UNIDADE 

M 

Qdade 

6 

 CUSTO COM 
BDI (R$) 

R$15,04 

TOTAL 

R$ 
1.003.064,68 

PLACA DE 
RESPONSABILIDADE 
TECNICA EM OBRAS 

R$90,24 

1.2 CPOS 02 10 020 LOC O 
EDIFAÇICAÇÃÃODE 

OBRA DE 
m2 2.928 RS 37,89 

R$ 
110.941,92 

1.3 SINAPI 97624 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE TIJOLO MACIÇO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

m2 98 R$ 115,57 R$ 11.325,86 

1.7 SINAPI 96523 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA 
BLOCO DE COROAMENTO 
OU SAPATA, COM 
PREVISÃO DE FORMA. 
AF 06/2017 

M' 67,5 R$ 110,20 R$ 7.438,50 

2.1 COMPOSIÇÃO 
01 

CONCRETO ESTRUTURAL 
1:2:2,5=18MPa, INCLUSO 
ACO/FORMAS/PARA 
PILARES 

NP 36,33 R$ 3.45 2,91 R$ 
125.444,22 

2.2 
C OMPOSI 

02 
çÃo CONCRETO 1:2:3 fck=18MPa, 

INCLUSO PARA VIGAS-COM 
FORMAS/ARMACOES 

M' 28,4 R$ 2.913,20 R$ 82.734,88 

2.3 COMPOSIÇÃO 
03 

CONCRETO 1:2:3 18MPa-
FUNDACAO-CINTAS, 
INCLUSO 
AMARRACAO/FORMAS/ARM 

M' 20,48 R$ 3.035,84 R$ 62.174,00 

2.4 SINAPI 101792 

ESCORAMENTO DE 
R5RMAS DE LAJE EM 
MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PE-DIREITO 
SIMPLES, INCLUSO 
TRAVAMENTO, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 3 R$22,14 R$66,42 

2.5 ORSE 7393 

LAJE PRÉ-FABRICADA 
TRELIÇADA PARA PISO OU 
COBERTURA, INTEREIXO 
38CM, 1-1=12CM, EL. 
ENCHIMENTO EM EPS H= 

M2 342,01 R$ 189,80 R$ 64.930,58 
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8CM, INCLUSO 
ESCORAMENTO EM 
MADEIRA E CAPEAMENTO 
4CM. 

2.6 SINAPI 102077 

ESCADA EM CONCRETO 
ARMADO MOLDADO IN 
LOCO, FCK 20 MPA, COM 1 
LANCE E LAJE CASCATA, 
FORMA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA. AF 11/2020 

M3 3 R$ 6.452,31 R$ 19.356,93 

3.1 SINAPI 89462 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM, (ESPESSURA 
14CM), FBK = 4,5 MPA, PARA 
PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6W, 
SEM V 
AOS, UTILIZANDO PALHETA. 
AF 12/2014 

M2 1300 R$ 101,71 
R$ 

132.223,00

3.2 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 06/2014 

M2 690 R$ 70,93 R$ 48.941,70 

4.1 SINAPI 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR ACRILICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

m2 1650 R$ 3,08 R$ 5.082,00 

4.2 SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA OM TINTA LÁ C TEX 
ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

m2 1650 R$ 17,02 R$ 28.083,00

4.3 SINAPI 102219 

PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO, 2 
DEMÃOS, AF 01/2021 

M2 100 R$ 18,81 R$ 1.881,00 

4.4 SINAPI 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO 
DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

M2 296 R$ 18,74 R$ 5.547,04 

5.0 SINAPI 94439 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIM E AREIA), BETONEIRA 
400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS 
SOBRE LAJE, E = 3 CM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA 
E N_ 

m2 316 R$ 58,77 R$ 18.571,32 
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EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO AF_11/2014 

5.2 SINAPI 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF 06/2014 

hm 37 R$ 110,45 R$ 4.086,65 

5.3 

6.1 

SINAPI 

SETOP 

87269 

INST- 
ESG-015 

REVESTIMENTO CERAMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 25X35 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' 
NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES AF 06/2014 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RÍGIDO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100MM (4"), 
EMBUTIDO EM PISO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO 
(5) METROS DA RAMAL DE 
ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NO CONCRETO 
COM ARGAMASSA 

NP 

UND 

226 

2 

R$ 74,76 

R$ 265,91 

R$ 16.895,76 

R$ 531,82 

6.2 SETOP INST- 
ESG-005 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RÍGIDO, PB - SÉRIE 
NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), 
EMBUTIDO NA 
ALVENARIA/PISO, COM 
ALTURA (SAIDA) DE 50CM 
DO PISO, COM DISTANCIA 
DE ATÉ CINCO (5) METROS 
DA RAMAL DE ESGOTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E 
FIXAÇÃO DO TUBO COM 
ENCHIMENTO DO RASGO 
NA ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA 

UND 2 R$ 134,96 R$ 269,92 

6.3 SINAPI 86888 

VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

6.4 SINAPI 86902 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, *44 X 35,5* 
CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 2 R$ 368,29 R$ 736,58 
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6.5 SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 1 R$ 112,15 R$ 112,15 

6.6 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 

N LADO MM, I STA EM RAMAL 
DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA. AF 12/2014 

UND 5 R$ 176,64 R$ 883,20 

7.1 SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF 01/2016 

UND 7 R$ 299,78 R$ 2.098,46 

7.2 SINAPI 93143 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 

UND 10 R$830,70 R$8.307,00 

7.3 COTAÇÃO 01 
REFLETOR DE LED PARA 
POSTE (200W) BRANCO 
FRIO IPG7 

UND 32 R$ 548,30 R$ 17.545,75 

7.4 COTAÇÃO 02 
POSTE DE CONCRETO 
(8,00M) SUPORTE PARA 04 
REFLETORES 

UND 7 R$ 
1.000,00 R$ 7.000,00 

7.5 SINAPI 100603 

ASSENTAMENTO DE POSTE 
DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL 
DE 9 M, CARGA NOMINAL 
DE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO BASE 
CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF 11/2019 

UND 8 R$ 111,06 R$888,46 

7.6 SINAPI 93142 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, C IXA ELÉ ' A OTRICA 
ELETRODUTO, CAB , 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 

UND 10 R$35,64 R$356,40 

8.1 SBC 111255 
PORTA DE FERRO 60x210-
BANDEIRA 60x50 
GUARNICAO+FER.PINT.ESM. 

UND 1 R$523,17 R$523,17 
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8.2 SINAPI 94807 

PORTA EM AÇO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA SEM 
GUARNIÇÃO, 87X210CM, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

UND 3 R$ 607,22 R$ 1.821,66 

8.3 ORSE 4716 GRADE EM METALON ivp 204,5 R$ 302,80 R$ 61.922,60 

8.4 SINAPI 94559 

JANELA DE AÇO TIPO 
BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. 
EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 3 R$ 839,09 R$ 2.517,27 

8.5 ORSÉ 8506 

GRADE EM FERRO, C/ 
QUADRO EM BARRA CHATA 
2"X3/8", BARRAS 
REDONDAS 3/4" NAS 
VERTICAIS, BARRAS 
CHATAS 2" X 1/4" NAS 
HORIZONTAIS, CHAPA EM 
ACHO ESP = 3MM NA 
HORIZONTAL E TUBO 
QUADRADO 50 X5OMM, 
INCLUSIVE PORTA 
FERROLHO E DOBRADIÇAS 
- REV. 01 

M2 72,66 R$ 553,84 R$ 40.242,01 

9.1 SINAPI 92539 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DEATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE 
DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

M2 382 R$ 112,18 R$ 42.852,76 

9.2 SINAPI 94442 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO ROMANA, COM 
AGUAS INCLUSO 

ATÉ 2 
, 

TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

Np 382 R$ 36,00 R$ 13.752,00 

10.1 COTAÇÃO 03 TABUAS DE MADEIRA DE 
LEI, 15CM M 1493 R$ 29,70 R$ 44.342,10 

10.2 COTAÇÃO 04 CORDOALHO, DIÂMETRO 
4MM M 220 R$ 10,91 R$ 2.400,20 

103 SIN API 102181 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 10 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF 01 

M2 3 
, 63 R$ 

555,86 R$ 2017,77 

10.4 COTAÇÃO 05 

ESTACA DE MADEIRA 
CIRCULAR, ALTURDA DE 
220CM E DIÂMETRO DE 
15CM 

UND 165 R$ 43,31 R$ 7.146,15 

VESTIÁRIOS R$ 85.339,26 
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1.1 COMPOSIÇÃO 
01 

CONCRETO ESTRUTURAL 
1:2:2,5=18MPa, INCLUSO 
ACO/FORMAS/PARA 
PILARES 

M3 2 
R$ 

3.452,91 R$ 6.905,82 

1.2 COMPOSIÇÃO 
02 

CONCRETO 1:2:3 fck=18MPa, 
INCLUSO PARA VIGAS-COM 
FORMAS/ARMACOES 

M3 2 
R$ 

2.913,20 
R$ 5.826,40 

L3 COMPOSIÇÃO 
03 

CONCRETO 1:2:3 18MPa-
FUNDACAO-CINTAS, 
INCLUSO 
AMARRACAO/FORMAS/ARM 

M3 1,5 
R$ 

3.035,84 
R$ 4.553,76 

2.1 SINAPI 89462 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM, (ESPESSURA 
14CM), FBK = 4,5 MPA, PARA 
PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6M2, 
SEM V 
ÃOS, UTILIZANDO PALHETA. 
AF 12/2014 

w 90 R$ 98,65 R$ 8.878,50 

2.2 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 06/2014 

NA2 180 R$ 70,93 R$ 12.767,40 

APLICAÇ O DE FUNDO 

3.1 SINAPI 88485 SELADOR ACRiLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

M2 90 R$ 3,08 R$ 277,20 

3.2 SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 90 R$ 17,02 R$ 1.531,80 

3.3 SINAPI 88497 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO 
DE MASSA EM 
PAREDES, DUAS 

LÁTEX 
DEMÃ OS. 

AF 06/2014 

M' 90 R$ 18,74 R$ 1.686,60 

4.1 SINAPI 94439 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIM E AREIA), BETONEIRA 
400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS 
SOBRE LAJE , E = 3 CM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA 
E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO, AF 11/2014 

NA2 30 R$ 58,77 R$ 1.763,10 
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4.2 SINAPI 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRES M2 Elo 
M2. AF 06/2014 

M2 31 R$ 110,45 R$ 3.423,95 

4.3 SINAPI 87269 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 25X35 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2
NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES AF 06/2014 

Ni2 78 R$ 74,76 R$ 5.831,28 

5.1 SETOP INST- 
ESG-015 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RÍGIDO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100MM (4"), 
EMBUTIDO EM PISO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO 
(5) METROS DA RAMAL DE 
ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NO CONCRETO 
COM ARGAMASSA 

UND 6 R$ 29545 R$ 1.772,70 

5.2 SINAPI 86888 

VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

5.3 SINAPI 86902 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, *44 X 35.5* 
CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 6 R$ 368,29 R$ 2.209,74 

5.4 SINAPI 100858 
MICTÓRIO SIFONADO 
LOUÇA BRANCA PADRÃO • MEDIO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 2 R$ 737,34 R$ 1.474,68 

5.5 SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO 
COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UND 4 R$109,88 R$439,52 

5.6 SETOP INST-
ESG-005 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RIGIDO, PB - SÉRIE 
NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), 
EMBUTIDO NA 
ALVENARIA/PISO, COM 
ALTURA (SAIDA) DE 50CM 
DO PISO, COM DISTANCIA 
DE ATÉ CINCO (5) METROS 
DA RAMAL DE ESGOTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E 
FIXAÇÃO DO TUBO COM 

UND 7 R$ 149,96 R$ 1.049,72 
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ENCHIMENTO DO RASGO 
NA ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA 

5.7 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE AGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA. AF 12/2014 

UND 14 R$ 176,64 R$ 2.472,96 

PONTO DE ILUMINAÇ O 

6.1 SINAPI 93128 

RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF 01/2016 

UND 2 R$ 176,83 R$ 353,66 

6.2 SINAPI 93143 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO. 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 

UND 3 R$ 220,87 R$ 662,61 

6.3 ORSE 12808 

REFLETOR SLIM LED 200W 
DE POTÊNCIA, BRANCO 
FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 
MARCA G-LIGHT OU 
SIMILAR 

UND 4 R$867,69 R$3.470,76 

6.6 SINAPI 93142 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA ' ELETRODUTO, BO, 

CA

RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 

UND 4 R$ 241,39 R$ 965,56 

7.1 SINAPI 94558 

JANELA DE AÇO TIPO 
BASCULANTE PARA 
VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. 
EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2018 

M2 2,35 R$ 914,13 R$ 2.148,20 

7.2 SINAPI 94807 

PORTA EM AÇO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA SEM 
GUARNIÇÃO, 87X210CM, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF 12/2019 -- 

UND 2 R$ 607,22 R$ 1.214,44 

-._. 
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7.3 

8.1 

SBC 

SINAPI 

111255 

92539 

PORTA DE FERRO 60x210-
BANDEIRA 60x50 
GUARNICAO+FER.PINT.ESM 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DEATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE 
DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

UND 

M' 

9 

40 

R$581,30 

R$ 112,18 

R$5.231,70 

R$ 4.487,20 

8.2 

1.1 

SINAPI 

SINAPI 

94442 

89462 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 • 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

REFORMA QUIOSQUE EXISTENTE 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM, (ESPESSURA 
14CM), FBK = 4,5 MPA, PARA 
PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6W, 
SEM V 
ÃOS, UTILIZANDO PALHETA. 
AF 12/2014 

NA: 

M2

40 

10 

R$ 36,00 

R$98,65 

R$ 1.440,00 

R$ 17.994,20 

R$986,50 

1.2 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 06/2014 

Ki2 10 R$70,93 R$709,30 

2.1 SINAPI 88485 

APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELÁDOR ACRILICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

RÉP 91 R$ 3,08 R$ 280,28 

2.2 SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M' 91 R$ 17,02 R$ 1.548,82 

2.3 SINAPI 88497 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO 
DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS, 
AF 06/2014 

M2 91 R$ 18,74 R$ 1.705,34 

3.1 SETOP INST- 
ESG-005 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RIGIDO, PB - SÉRIE 
NORMAL, DN 40MM (1.1/2"), 
EMBUTIDO NA 
ALVENARIAJPISO, COM 

UND 1 R$ 149,96 R$ 149,96 
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ALTURA (SAiDA) DE 50CM 
DO PISO, COM DISTANCIA 
DE ATÉ CINCO (5) METROS 
DA RAMAL DE ESGOTO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E 
FIXAÇÃO DO TUBO COM 
ENCHIMENTO DO RASGO 
NA ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA 
PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM 

3.2 SINAPI 89957 TUBULAÇÃO DE  PVC,DN 25 UND MM, INSTALADO EM RAMAL 2 R$ 176,64 R$ 353,28 

DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA. AF 12/2014 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO 

4.1 SINAPI 93128 

INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 

UND 2 R$ 176,83 R$ 353,66 

CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF 01/2016 
PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A/250V, CAIXA 

4.2 SINAPI 93143 ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 

UND 2 R$220,87 R$441,74 

CHUMBAMENTO. 
AF 01/2016 
REFLETOR SLIM LED 200W 
DE POTÊNCIA, BRANCO 

4.3 ORSE 12808 FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 
MARCA G-LIGHT OU 

UND 2 R$867,69 R$ 1.735,38 

SIMILAR 
PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 

4.4 SINAPI 93142 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA' ELETRODUTO, CABO, UND 2 R$ 241,39 R$ 482,78 

RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
AF 01/2016 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DEATÉ 2 ÁGUAS 

5.1 SINAPI 92539 PARA TELHA DE ENCAIXE M2 62 R$ 112,18 R$ 6.955,16 
DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA 

5.2 SINAPI 94442 CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 

M2 62 R$ 36,00 R$ 2.232,00 
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1.1 COMPOSIÇÃO 
01 

ÁGUAS , INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

CASA DE BOMBAS E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

GERAL 

CONCRETO ESTRUTURAL 
1:2:2,5=18MPa 
ACO/FORMAS/PARA 
PILARES 

M3 0,72 R$ 
3.452,91 

R$ 21.903,77 

R$ 2.486,09 

1.2 COMPOSIÇÃO 
02 

CONCRETO 1:2:3 fel<=18MPa 
PARA VIGAS-COM 
FORMAS/ARMACOES 

M3 0,54 R$ 
2.913,20 R$ 1.573,12 

1.3 COMPOSIÇÃO 
03 

CONCRETO 1:2:3 18MPa-
FUNDACAO-CINTAS, 
INCLUSO 
AMARRACAO/FORMAS/ARM 

M3 0,54 R$ 
3.035,84 R$ 1.639,35 

2.1 SINAPI 89462 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM, (ESPESSURA 
14CM), FBK = 4,5 MPA, PARA 
PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6W, 
SEM V 
AOS, UTILIZANDO PALHETA. 
AF 12/2014 

NA: 35 R$ 98,65 R$ 3.452,75 

2.2 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÃNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 06/2014 

Ne 72 R$ 70,93 R$ 5.106,96 

3.1 SINAPI 88485 

APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

M2 72 R$ 3,08 R$ 221,76 

3.2 SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 72 R$ 17,02 R$ 1.225,44 

4.1 SINAPI 94439 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIM E AREIA), BETONEIRA 
400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E MOLHADAS 
SOBRE LAJE, E = 3 CM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA 
E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

M2 10 R$ 58,77 R$ 587,70 
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PADRÃO. AF_11/2014 

4.2 SINAPI 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA ENTRES M2 Elo 
M2. AF 06/2014 

M2 10 R$ 110,45 R$ 1.104,50 

5.1 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA. AF 12/2014 

UND 1 R$ 176,64 R$ 176,64 

6.1 SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF 01/2016 

UND 2 R$ 176,83 R$ 353,66 

6.2 SINAPI 93143 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAM ENTO. 
AF 01/2016 

UND 1 R$ 220,87 R$ 220,87 

6.3 ORSE 12808 

REFLETOR SLIM LED 200W 
DE POTÊNCIA, BRANCO 
FRIO, 6500K, AUTOVOLT, 
MARCA G-LIGHT OU 
SIMILAR 

UND 2 R$867,69 R$ 1.735,38 

6.4 

7.1 

SINAPI 

SINAPI 

93142 

92539 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA' ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAM ENTO. 
AF 01/2016 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DEATÈ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE 
DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 

UND 

M2 

1 

12 

R$ 241,39 

R$ 112,18 

R$ 241,39 

R$ 1.346,16 
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AF_07/2019 

TELHAMENTO COM TELHA 

7.2 SINAPI 94442 
CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS , INCLUSO 

r,A2 12 R$ 36,00 R$ 432,00 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

ÁREA LIVRE 85 
111.530,47 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X29 CM, (ESPESSURA 
14CM), FBK = 4,5 MPA, PARA 

1.1 SINAPI 89462 PAREDES COM ÁREA M' 75,4 R$ 98,65 R$ 7.438,21 
LIQUIDA MENOR QUE 6M2, 
SEM V 
ÃOS, UTILIZANDO PALHETA. 
AF 12/2014 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

1.2 SINAPI 87775 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE NA2 106 R$ 70,93 R$ 7.518,58 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 06/2014 

PONTO DE EMBUTIR PARA 
ESGOTO EM TUBO PVC 
RÍGIDO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100MM (4"), 
EMBUTIDO EM PISO COM 

2.1 SETOP INST- 
ESG-015 

 DISTÂNCIA DE ATE CINCO 
(5) METROS DA RAMAL DE UND 2 R$ 295,45 R$ 590,90 
ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 
TUBO COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NO CONCRETO 
COM ARGAMASSA 
PONTO DE CONSUMO 
TERMINAL DE ÁGUA FRIA 
(SUBRAMAL) COM 

2.2 SINAPI 89957 TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL UND 8 R$176,64 R$1.413,12 
DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA. AF 12/2014 

PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO 

3.1 SINAPI 93143 TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E 

UND 57 R$ 220,87 R$ 1.589,59 

CHUMBAMENTO. 
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AF_01/2016 

7.3 COTAÇÃO 01 
REFLETOR DE LED PARA 
POSTE (200W) BRANCO 
FRIO IPG7 

UND 40 R$ 457,88 R$ 18.315,20 

COTAÇÃO 03 
POSTE DE CONCRETO 
(8,00M) SUPORTE PARA 02 
REFLETORES 

UND 10 R$ 866,25 R$ 8.662,50 

7.4 COTAÇÃO 02 
POSTE DE CONCRETO 
(8,00M) SUPORTE PARA 04 
REFLETORES 

UND 5 R$ 990,00 R$ 4.950,00 

3.4 SINAPI 100603 

ASSENTAMENTO DE POSTE 
DE CONCRETO COM 
COMPRIMENTO NOMINAL 
DE 9 M, CARGA NOMINAL 
DE 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO BASE 
CONCRETADA COM 1 M DE 
CONCRETO E 0,5 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO) 
AF 11/2019 

UND 15 
R$ 

1.788,91 R$ 26.833,65 

4.1 SINAPI 92397 

EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO 
EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF 12/2015 

M2 534 R$ 64,08 R$ 34.218,72 

TOTAL: R$ 1.239.772,38 

4.1 — No valor acima estão incluídas todas as despesas necessá ias, impostos e taxas, encargos sociais, mão de 
obra, materiais e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na 
execução dos serviços ora contratados. 

4.2 — O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) não 
poderá ser ultrapassado pelo Contratado, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

4.3 — A infringência do disposto no item anterior impedirá o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) de efetuar o 
pagamento do valor excedente ao valor da Nota de Empenho. 

Cláusula Quinta — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.09.000 — Secretaria Mun. De Agricultura e de Desenvolvimento Rural. 
Projeto de Atividade: 1066 — Ampliação/Reforma do Parque de Vaquejada 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
Fonte: 00— Recursos ordinários 

Cláusula Sexta — FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento será efetuado por preço unitário mediante medição 
mensal, dos serviços efetivamente realizados, com apresentação das faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
pela Fiscalização, obedecidos os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado. 

6.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução 
dos serviços, de acordo com as condições do Edital da respectiva licitação, constituindo-se assim, a única 
remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

6.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada p ulada; 
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6.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

6.4 — As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de cada serviço faturado, devidamente 
atestadas pela Fiscalização, com destaque das aliquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio 
bancário para recebimento dos respectivos créditos. 

6.5 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou aliquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

6.6 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

6.7 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

6.8 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

6.9 — Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva no 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento da 
Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao mês 
dos últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

6.9.1 — O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e 
demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a 
exclusão do Município de Santa Rita de Cássia (BA) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas 
por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como único e exclusivo 
responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros 
interessados; 

6.9.2 — Na hipótese do Município de Santa Rita de Cássia (BA) vir a ser condenado, solidária ou subsidiariamente, 
nas ações trabalhistas mencionadas na subcláusula 6.9.1 acima, e se o presente Contrato estiver vigente, o 
valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas, e desde que não 
haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso das importâncias despendidas pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), a titulo de condenação trabalhista solidária ou subsidiada, o Municipio 
de Santa Rita de Cássia (BA) utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contra o 
Condenado, com a qual desde já o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses previstas nesta 
subcláusula; 

6.9.3 — A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 6.5 assegura ao Municipio de Santa Rita de Cássia 
(BA) o direito de sustar o pagamento da última fatura, reter a garantia e suspender a emissão do Termo de 
Encerramento Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

6.10 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sétima — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 
ensejo a sua rescisão; 

7.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Municip ta Rita de Cássia (BA); 
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7.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

7.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Municipio de Santa Rita de Cássia(BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

7.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia(BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado â Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

7.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

7.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabiveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta 
relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

7.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Oitava — FISCALIZAÇÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano deste Município, por meio de preposto da Administração formalmente designado, na forma 
do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, o engenheiro civil Sylvio Roberto Andrade Abreu, 
contrato n° 254/2021, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este 
Contrato e os documentos que o integram; 

8.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de 
sua missão; 

8.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
responsável pela execução deste Contrato; 

8.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

8.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas 
deste Município, responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

8.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Nona — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 

9.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

9.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

9.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 
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9.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

9.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu 
cargo as respectivas despesas, principalmente a matricula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS 
e a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia-CREA, se foro caso; 

9.4 — Fornecer toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregaticia com o Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI e os 
instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

9.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Dez — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

10.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

10.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

10.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Onze — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Municipio de Santa Rita de Cássia(BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Doze — DIÁRIO DE OBRA — O Contratado manterá no local dos trabalhos o livro sob a denominação de 
Diário de Obra, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu representante e pela 
Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive as ordens e 
fotografias coloridas, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 

12.1 — Deverão ser registrados por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução 
do presente Contrato, especialmente as referentes á obra, serviços ou fornecimentos extras; 

12.2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do contratado deverão ter seus 
preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas 
pela autoridade competente; 

Cláusula Treze — ENCERRAMENTO DO CONTRATO — Concluidos os serviços objeto deste Contrato, o Contratado 
solicitará através da Fiscalização, a aprovação dos mesmos. O Município de Santa Rita de Cássia(BA) fará na 
ocasião as observações que julgar necessárias, rejeitando os serviços que não tenham sido executados a contento 
nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um prazo para que o 
Contratado, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. Aceito os serviços, o Município de Santa 
Rita de Cássia(BA) emitirá o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

Cláusula Quatorze — SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo das sanções civis e penais, se for 
o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de cirande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 
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1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos até 5% (cinco por cento) do Cronoárama de Execução: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da etapa do serviço entregue em atraso, conforme cronograma Fisico-Financeiro; 

2) Atrasos acima de 5 °A (cinco por cento) e até 10 % (dez por cento) do Cronograma de Execução: Multa de 
10 % (dez por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro; 

3) Atrasos superiores a 10 % (dez por cento) do Cronograma de Execução: Multa no percentual 
correspondente ao mesmo percentual em atraso, sobre o valor da etapa do serviço em atraso, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro. 

14.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
e 
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n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

Cláusula Quinze — REAJUSTAMENTO — Os preços contratuais referentes a serviços objeto deste Contrato 
permanecerão válidos pelo período de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da Proposta. Após esse 
prazo, poderão ser reajustado, de acordo com a variação do indica setorial publicado na revista "Conjuntura 
Econômica", da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) — 
Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R=V[(Ii—I0)/1,], 
onde 

R — Valor do reajustamento procurado; 
V — Valor contratual a ser reajustado; 
11 — indica correspondente ao mês de aniversário da Proposta; 

- índice correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

Cláusula Dezesseis — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Cláusula Dezessete — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, 
para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 05 de maio de 2022. 

Testemunhas 

1) 
Nome 

CPF 

) 

MUNICIPIO,DE SANTA RIJA DE CÁSSIA 
José Untedito Rocha Aragão 

ERRA NS U EIRELI 
03.501.52410001-54 

EMPRESA EMPRESA CONTRATADA 

Diego José Ribas Moreno 
Representante legal 

L 

Identidade 

2)Nome  ntJh 

CPF C:CÇ C () 7-T - 5--

Identidade  ( ) í 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 045 2022 - TOMADA DE PREÇOS 74°' 001%2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

çonn,a n 160/107", - Çantratantes O NIUMICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) e TERRACONSTRU 
EIRELLI. CNN 03.501.524 0001-54: Opino do f entrado: a dont:mação de empresa para prestark de sernços de 
obras t: MIECTILIf ta civil na retoma e ampliaçao de Parque de Vaquejada. na Sede deste Muneimo. nos temos de 
Memorial Descritivo, Pl.mitba Orçamentaria e Protetos desenvolvidos pele Município de Santa Rita de Cássia (BA} 
nos termos do Memorial Descritivo, Planila Orçamentaria e Projeta Básico constantes no Edital, compreendendo 
fornecimento do material e mào de obra ate e nana a completa conclusão da obra; Una: R$ 1239.772.38 (um 
imitiu e duzentos e trinta e nove mil e setecentos e setena e dois reais e trinta e mio centavos). faida11211191 
Recanos próprios da Sentiria Mu:nanai de Agnentrura e de Desenvolvimento Rural; Paul de Pseern"Nça 90 
/noventa) dias; Qm_AlSgSrato: 05 de mato de 2021; ¡minam: José Benedito Rocha Aragão e Chego José Ribas 
Moreno. representando o Mmucipio de Santa Rita de Cássia (BA) co constatado. 

Santa Rna de Carda (BA), 05 de maio de 2022 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Penam-mie de Licitação 

Cerbfeeção Agitar 0041L2G-5M0EZITL-BC131XJ4-4W66A4L-
Versão efetróruca chsponivel sai http /Moem ory brIba/santareadocassia 
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ESMO DAMAS& 
SWAL DE sim TA RIM DECOAM 

daltrodedo 
. 43490x1~40 

arewa ~Mos 0 - asa- lépanaknotalroa n4~ Madoáfok 

10 - ~kW se o pafloOSS41/4140~0~0~ 
cor n o estabiOedirb no instrumento exotnitOlt 

11 - Notificar • dar o* problemas Sacada te ank" 
obras ou para Suar a 

12 - Sus* ao PIS, Soa dr ~Soa sada Se 
dascureptara de 4111~11* cobliedge4 

13- acasales a domodadio antettial, anis 00.004 Ototnibita 
%iates" 

14 - ~as todas os ~St ~dai Sn a saShaddo S' 
Soar ao devidas penaddadda do congro* 

18 - Dalt el trndo, mon& MIS 111020~0 Si Itlberitage, 
espantas da rixa Data no Mai na em pers o abOlo dp eine em pis ai 
verdicam Oca dadas Ou ino~ces IMISITAM dli 0110.100 di 
empregados 

16- Deve miúdo no todo dient Peat Oba oandao oofornadidassoutade 
em desacordo can o corando; 

17- Edgir a sogures o cueprknento doa ora man* ~Sn 
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d000nsod~dennotas 
Sada sindu~S~S 
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um e e das 
~dosais 

ensacam issentsitima 
TnreaProm,n&W4fl.caro rs 14.4~~ 4mositienicamkr-at -090ZILIMMt 

19-. Aprovar a mesta dos sonikie efetkornento ~aduai ifit consistindo 
com o regime de ~ação ~Isto nca(oliontiinfo ame abeinackallõ 
de serviços que não forem tciteinienteado* 

20- Comutam a aubsdade superior, ant IMPO bil* *SM trededetõirn 
requeira decisões ou proddimias case sâtrapitear sua ~sai* tê ria 
ou imininda de arejado at retnetãffisfa 

21- Data PratOrmit superar, dans Mina deadiat 
ou impossibilidade pda o a.~:it sua atapções com ISadia 
elementos ImpscSõeos do eserseclo ai sdede, anon des ~dm alleS 
Pfflent/1111 entender ~MS: 

22 - Reselsev o obyees•ombedual, msdiene Ires nut,Sto . opte 
partes, 

23 - Emitir aleitados da aaillarie dai aenéiss mealods towililies 
atestados); 

24- Deve obseiver a Norma Interno rio 11/200etto Conecto l iorniedinnelint 
as responnálidades do Incei de contriiiti 

25 - Poderá soitelter assessofamento liado liefaidda OM a sitedda 
antecedem:ia 

28- Deferi n' Sn roMro fuga n 0****0*** 
execução do contato, determinado o nua for mMeearf0 * 01940~ 
defeitos observados, através do tiedifaiçõeseettlitlis com ffloCcia: 
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27- b180 tisin nS lotwk* is meakm, adadw o PolaStardada 
não executados, empe* notes Mimas Mlasif ou em diallortid0 cern o taS foiblbor 
met* ou sestem com quakted• infrator canelada. papes obras illinamalia ao 
serviços em ~acordo taim o projeto biske *temo* refailinc* ClOoOlder Mias* 
indevidos; 
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28 -Se malar Saaida MIM Oder liosnosoomptelMeSelpeft ussis 
de dedos aos Tribunaia*Contarits thmS NOS • VS 

29- Considarando** o descumprimmieb doi istaieque~ OPMelaabilless 
%cal do Cometo, implbást na OS* praelluts atto********arsia 
apurara responsabilidade** ptandadad adadaS aiddl do dal liciddl~ 
Per quaisquer elatia decorrentes • ~ti multa* **cada& pelo * Cordas 
dos Municiplos 

30 - As decisões 
vergo ser solatitadas Man 
genaintea. 

que SOPSWattl a catapatiadade aWal 
teMPO paras Moo* dee males 

Art. 21, Este portada Se em 4Øbr na diodesu

Art. 30 RINNISMIPIR as diepadaka amadda. 

Publique-se, refflabdoce e curapens 
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